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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2022
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de sua
atribuições legais,

Considerando a Renuncia da 04 Classificada;

R E S O L V E

I – Convocar a pessoa abaixo relacionado, do concurso Edital 054/2018,
conforme o Edital de classificação que divulga o Resultado Final, para comparecer junto à Divisão de
Pessoal até o dia 21 de fevereiro de 2022, das 08:00 às 12:00 horas, munidos dos seguintes
documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de

quitação com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar

documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964;
8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina para menores

de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial);
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU http://www.pf.gov.br;
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração;
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, § 10);
18. Exames Admissional: Médico

CARGO: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA

CLASS. NOME
05 BRUNO GREGORIO MENDONÇA

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em
renúncia tácita do direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
01 DE FEVEREIRO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 142/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: LUIZ ANTONIO DA SILVA EVENTOS - ME,
CNPJ nº 80.258.015/0001-93

Pregão Presencial n.º 48/2021

Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE NOVA LONDRINA.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica acrescida a quantidade de 25% (vinte e cinco por cento), equivalente à R$ 1.953,79 (um mil,
novecentos e cinquenta e três reais e setenta e nove centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 142/2021, de 23/06/2021.

Nova Londrina, 01 de fevereiro de 2022.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 64/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: TARCISIO HENRIQUE BUSATO AMADEU 01011489929 MEI
CNPJ nº 19.673.806/0001-79

Pregão Presencial n.º 07/2020

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE APARELHOS CONDICIONADORES DE AR PARA ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVA LONDRINA.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica acrescida a quantidade de 15% (quinze por cento), equivalente à R$ 11.160,00 (onze mil, cento e
sessenta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 64/2020, de 03/03/2020.

Nova Londrina, 01 de fevereiro de 2022.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2022

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR.
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: ALOCIR GOMES DOMICIANO LTDA. ME.
CNPJ nº 10.548.288/0001-97

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Tomada de Preços nº 010/2021.

3 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE AUDITORIA, RATIFICAÇÃO,
ATUALIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS SOBRE ISS (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS) -
PERÍODO ATUAL E DOS ÚLTIMOS 05 ANOS, COMPREENDENDO TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VISANDO O ACOMPANHAMENTO TÉCNICO ADMINISTRATIVO PARA
FORMAÇÃO E TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS FISCAIS, APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA, DOS LANÇAMENTOS AOS RECEBIMENTOS, ATUALIZAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

4 - VALOR: R$ 55.920,00 (cinquenta e cinco mil, novecentos e vinte reais).

5 - PRAZO PARA ENTREGA: As prestações de serviços deverão ser iniciadas em até 12 (doze) horas após a
solicitação.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/01/2022 à 31/01/2023.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 31 de janeiro de 2022.

ILSON BOSCARATO
Secretário Municipal de Fazenda
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 018/2022

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR.
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: SUPER CASTELI EIRELI ME.
CNPJ nº 23.340.860/0001-70

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 100/2021.

3 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS DE QUITANDA, DESTINADOS AO
MENORES ABRIGADOS NA CASA LAR MENINO JESUS.

4 - VALOR: R$ 22.244,80 (vinte e dois mil, duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos).

5 - PRAZO PARA ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias após a solicitação.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01/02/2022 à 01/02/2023.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 01 de fevereiro de 2022.

LIVIA BEATRIZ CALLIGHER RAVACHE
Secretária Municipal de Assistência Social
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    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
Paço Municipal “Prefeito João Soares Fragoso” 

Praça da Matriz, 261 – Centro - Fone (044) 432-8500 

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ 

 

 

 

1 

 D E C R E T O  MUNICIPAL  Nº.034/2022 

de 01 de fevereiro de 2022 
 
 
SÚMULA: SUSPENDE ABERTURA DE LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº.004/2022, 

DE 12.01.2022 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA SUPORTE DE EVENTOS DE PEQUENO E 
MÉDIO PORTE PROMOVIDOS PELAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVA 
LONDRINA/PR. 

 

 
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, 

 
Considerando a necessidade de análise e reformulação do 
Termo de Referência - Edital de Licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº.004/2022. 
 

D E C R E T A 

 
Art. 1º -  Fica suspensa a abertura da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 

004/2022, designada para o dia 09 de fevereiro de 2022, às 09:00 horas. 

Art. 2º -  O setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, 
deverá comunicar as empresas interessadas sobre a presente suspensão, 
fornecendo-lhes cópia deste Decreto. 

Art. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 1º DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 
 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código ym8KCt neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2194 01 de Fevereiro de 2022  PG. 7/13

 

                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

                              PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
                               Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                           CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ  
  

 

 
 

 

D E C R E T O  MUNICIPAL  Nº.035/2022 

de  01 de fevereiro de 2022 
 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NULIDADE DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº.037/2021, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº.101/2021. 

 
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Senhor 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, CONSIDERANDO: 

 

I - Que a autoridade competente deve anular, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, qualquer procedimento licitatório, 
quando for comprovadamente detectado afronta ao princípio da legalidade, nos termos do 
artigo 49 da Lei 8.666/93; 

II - Justificativa da nulidade: necessidade de elaboração de novo termo de referência.  

 
DECRETA: 
 

Art. 1° – Fica declarado a nulidade do PREGÃO PRESENCIAL N°.037/2021, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº.101/2021, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO SOFTWARE/SISTEMA DE 
GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA EM AMBIENTE WEB, CONTEMPLANDO SERVIÇO DE 
MIGRAÇÃO DE DADOS, TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE USUÁRIOS, PARAMETRIZAÇÃO 
E CUSTOMIZAÇÃO DE PROGRAMAS, GARANTIA DE ATUALIZAÇÃO LEGAL, ATUALIZAÇÃO 
TECNOLÓGICA E SUPORTE TÉCNICO RELACIONADOS A CADA MÓDULO DE PROGRAMAS, 
COM ATENDIMENTO REMOTO E/OU LOCAL, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. 
 

Art. 2º - Que seja dado conhecimento aos interessados na presente licitação. 

Art. 3° – Sejam tomadas as demais providências cabíveis e necessárias inerentes ao 
processo. 

Art. 4° – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 
01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 
 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se. 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 036/ 2022
01 de fevereiro de 2022

Súmula: DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE
UTILIDADE PÚBLICA DE ÁREA LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique
Grendene Bono, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 65, VI, da Lei
Orgânica Municipal e no Art. 6º, do Decreto-Lei Federal nº 3.365/41; Considerando
que o imóvel de que trata este Decreto encontra-se em grave situação de limpeza e
conservação, representando risco à saúde pública, tendo em vista as reiteradas
constatações e autuações dos Setores Municipais de Controle de Endemias e de
Vigilância Sanitária; Considerando os termos das Alíneas “d” e “i”, do Artigo 5º, do
Decreto-Lei Federal nº 3.365/41;

DECRETA:

Artigo 1º. Fica declarado de Utilidade Pública para fins de desapropriação, amigável
ou judicial, o imóvel constituído pelos Lotes urbanos nºs 1 a 18, da Quadra 267, da
Planta Geral da Cidade de Nova Londrina, com área de 10.800,00m² (dez mil e
oitocentos metros quadrados), objeto do Título de Propriedade nº 1.222 - Registro nº
2.898, do Livro “3/E” – Transcrição das Transmissões, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, com a seguinte
descrição original:

“Os lotes de terras urbano de nºs 1 a 18, da Quadra nº 267, da Planta Geral da
Cidade de Nova Londrina, Município e Comarca de Nova Londrina, Estado do
Paraná, com área de 10.800,0 m² (dez mil e oitocentos metros quadrados),
com os seguintes limites e confrontações:- Os lotes nºs 1 a 6, medem 15,0
metros de frente por 40,0 metros de frente aos fundos, cada um. Confrontam
pela frente com a Avenida Ponta Grossa, por um lado com a Rua Arapongas,
pelo outro com a Rua Vatuba e pelos fundos com os lotes nºs 7 a 18. Os lotes
nºs 7, 8 e 9 medem 40,0 metros pela frente e 45,0 metros da frente aos fundos.
Confrontam pela frente com a Rua Vatuba, por um lado com os lotes 4, 5 e 6,
pelo outro com os lotes 10, 11 e 12 e pelos fundos com os lotes 18, 17 e 16. Os
lotes nºs 10 a 15, medem 15,0 metros de frente por 40,0 metros da frente aos
fundos, cada um. Confrontam pela frente com a Avenida Terezina, por um lado
com a Rua Vatuba, por outro com a Rua Arapongas e pelos fundos com os
lotes 9 e 16. Os lotes 16, 17 e 18, medem 40,0 metros pela frente e 45,0
metros da frente aos fundos. Confrontam pela frente com a Rua Arapongas,
por um lado do com os lotes 1, 2 e 3, por outro com os lotes 13, 14 e 15 e pelos
fundos com os lotes nºs 9, 8 e 7”.
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Parágrafo Único. A declaração de Utilidade Pública de que trata o “Caput” deste
Artigo, tem por fundamento as disposições das alíneas “d” e “i”, do Artigo 5º, do
Decreto-Lei Federal nº 3.365/41: a salubridade pública e o parcelamento do solo
para sua melhor utilização econômica, higiênica ou estética.”

Artigo 2º. A desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada de
natureza urgente para efeito de imissão provisória de posse, em Ação Judicial de
Desapropriação, em sendo o caso, desde logo autorizada, nos termos do Decreto-
Lei Federal nº 3.365/1941 e das considerações nele inseridas pela Lei Federal
nº 2.786/56.

Artigo 3º. O Poder Executivo Municipal determina ao Setor competente a execução
dos atos necessários ao cumprimento do presente Decreto, em esfera administrativa
ou judicial, cujas despesas correrão por conta de dotações próprias do orçamento
para o corrente exercício, suplementadas se necessário.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL N° 037/2022
01 de fevereiro de 2022

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL EFETIVO PARA O EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO GRATIFICADA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná,
Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da
Lei Complementar Municipal n° 080/2017, de 11 de setembro de 2017,

DECRETA

Art. 1° - Fica designado o Servidor Pública Municipal, César Zorzi, matrícula nº 417629,
ocupante do cargo efetivo de Farmacêutico, para exercício da Função Gratificada de
Coordenadora do ESF - Estratégia Saúde da Família no âmbito da Secretaria de
Saúde do Município de Nova Londrina, para o que se concede gratificação de
função no percentual de 100% (cem por cento) sobre seus vencimentos.

Art. 2º - O Departamento de Pessoal deverá adotar as providências administrativas
necessárias para o efetivo atendimento às disposições desta Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 035/2022
01 de fevereiro de 2022

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO AO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS;

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o protocolo sob nº 209, de 27 de janeiro de 2022.

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder Licença sem remuneração para tratar de assuntos de interesse

particular ao Servidor Público Municipal Elio Freire Junior, portador da cédula de

identidade RG nº 8.208.922-5 – SSP/PR, ocupante do cargo de Secretário

Administrativo, matricula nº 43832, pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos dos art.

93 parágrafo 1º da Lei nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993, referente ao

período aquisitivo de 23 de março de 2005 á 27 de março de 2010.

Art. 2º - A Licença sem vencimentos a que se refere esta Portaria, deverá ser considerada

à partir de 01 de fevereiro de 2022 à 01 de fevereiro de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM

01 DE FEVEREIRO DE 2022.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 023/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2022

A Secretaria Estratégica de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna
público com base no disposto do art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93, a Dispensa de
Licitação nº. 017/2022 e ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o presente
processo, em favor da empresa ELETROMEGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
E OBRAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 40.995.218/0001-48 para a AQUISIÇÃO DE
VENTILADORES PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, no valor total de R$ 6.930,00 (seis mil novecentos e trinta reais).

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº. 023/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2022

A Secretaria Estratégica de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, neste
ato representada pelo Sr. Luiz Gustavo Maior Bono, ratifica a Dispensa de Licitação nº
017/2022, nos termos do Artigo 24 caput, inciso IV, respectivamente, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2022
Contratada: ELETROMEGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E OBRAS EIRELI
CNPJ nº. 40.995.218/0001-48

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VENTILADORES PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VALOR: R$ 6.930,00 (seis mil novecentos e trinta reais).

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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